
HOSPITAL DE DOENÇAS TROPICAIS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO TOCANTINS
Avenida José de Brito, nº 1015 - Bairro Setor Anhanguera

Araguaína-TO, CEP 77818-530
- http://hdt.ebserh.gov.br/

Termo de Referência - SEI

Processo nº 23761.005114/2024-15
TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Referência é a definição de critérios objetivos para credenciamento de associação ou cooperativa de reciclagem de materiais, com fins e
uso  de interesse social,  aptas  a realizar  coleta seletiva de bens patrimoniais  móveis,  classificados  como inservíveis e  irrecuperáveis, com potencial para reciclagem, vinculados  a carga
patrimonial do Hospital de Doenças Tropicais da Universidade Federal do Tocantins, durante o período de 06 (seis) meses, prorrogável por igual período.

ITEM PAT.SIADS UORG DESCRIÇÃO

1 9818478 105582
POLTRONA POLTRONA DESCRICAO COMPLEMENTAR:COMFORT
HALLEY TIPO DE POLTRONA: RECLINAVEL COR: MARRON REVESTI
MENTO: Courvin

2 9818479 105582
POLTRONA POLTRONA DESCRICAO COMPLEMENTAR:COMFORT
HALLEY TIPO DE POLTRONA: RECLINAVEL COR: MARRON REVESTI
MENTO: Courvin

3 9818489 105582
POLTRONA POLTRONA DESCRICAO COMPLEMENTAR:COMFORT
HALLEY TIPO DE POLTRONA: RECLINAVEL COR: MARRON REVESTI
MENTO: Courvin

4 9818491 105582
POLTRONA POLTRONA DESCRICAO COMPLEMENTAR:COMFORT
HALLEY TIPO DE POLTRONA: RECLINAVEL COR: MARRON REVESTI
MENTO: Courvin

5 9818639 105582
POLTRONA POLTRONA DESCRICAO COMPLEMENTAR: CONFORT
MARCA: HALLEY TIPO DE POLTRONA: RECLINÁVEL COR: VERDE R
EVESTIMENTO: Courvin

6 9818645 105582
POLTRONA POLTRONA DESCRICAO COMPLEMENTAR: CONFORT
MARCA: HALLEY TIPO DE POLTRONA: RECLINÁVEL COR: VERDE R
EVESTIMENTO: Courvin
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7 9818649 105582
POLTRONA POLTRONA DESCRICAO COMPLEMENTAR: CONFORT
MARCA: HALLEY TIPO DE POLTRONA: RECLINÁVEL COR: VERDE R
EVESTIMENTO: Courvin

8 9818365 95009 POLTRONA POLTRONA MARCA: COMFORT HALLEY TIPO DE
POLTRONA: RECLINÁVEL COR: BEGE

9 9818462 95009
POLTRONA POLTRONA DESCRICAO COMPLEMENTAR:COMFORT
HALLEY TIPO DE POLTRONA: RECLINAVEL COR: MARRON REVESTI
MENTO: Courvin

10 9818463 95009
POLTRONA POLTRONA DESCRICAO COMPLEMENTAR:COMFORT
HALLEY TIPO DE POLTRONA: RECLINAVEL COR: MARRON REVESTI
MENTO: Courvin

11 9818469 95009
POLTRONA POLTRONA DESCRICAO COMPLEMENTAR:COMFORT
HALLEY TIPO DE POLTRONA: RECLINAVEL COR: MARRON REVESTI
MENTO: Courvin

12 9818470 95009
POLTRONA POLTRONA DESCRICAO COMPLEMENTAR:COMFORT
HALLEY TIPO DE POLTRONA: RECLINAVEL COR: MARRON REVESTI
MENTO: Courvin

13 9818474 95009
POLTRONA POLTRONA DESCRICAO COMPLEMENTAR:COMFORT
HALLEY TIPO DE POLTRONA: RECLINAVEL COR: MARRON REVESTI
MENTO: Courvin

14 9818475 95009
POLTRONA POLTRONA DESCRICAO COMPLEMENTAR:COMFORT
HALLEY TIPO DE POLTRONA: RECLINAVEL COR: MARRON REVESTI
MENTO: Courvin (SEM PLAQUETA)

15 9818481 95009
POLTRONA POLTRONA DESCRICAO COMPLEMENTAR:COMFORT
HALLEY TIPO DE POLTRONA: RECLINAVEL COR: MARRON REVESTI
MENTO: Courvin

16 9818488 95009
POLTRONA POLTRONA DESCRICAO COMPLEMENTAR:COMFORT
HALLEY TIPO DE POLTRONA: RECLINAVEL COR: MARRON REVESTI
MENTO: Courvin

17 9818490 95009 POLTRONA DESCRICAO COMPLEMENTAR:COMFORT HALLEY TIPO DE
POLTRONA: RECLINAVEL COR: MARRON REVESTI MENTO: Courvin
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18 9818492 95009

APARELHO AR CONDICIONADO SPLIT MARCA: SPR NGERCORRIER
TIPO DE AR CONDICIONADO: Split MODELO: INVERTER NUM ERO DE
SERIE: 53516B1929436754216B19760378 BTU: 18.00000 DESCR ICAO
COMPLEMENTAR: MIDEA GAS REFRIGERANTE: R410A

19 9818534 95009 ESCADA ALUMINIO HOSPITALAR 02 DEGRAUS ESTRUTURA: EM AÇO
COR: BRANCA

20 9818552 95009 ESCADA ALUMINIO HOSPITALAR 02 DEGRAUS ESTRUTURA: EM AÇO
COR: BRANCA

21 9818553 95009 ESCADA ALUMINIO HOSPITALAR 02 DEGRAUS ESTRUTURA: EM AÇO
COR: BRANCA

22 9818576 95009 SUPORTE SORO METAL BASE: Rodízio ESTRUTURA AÇO INOX
DESCRICAO COMPLEMENTAR: MA 988

23 9818578 95009 SUPORTE SORO METAL BASE: Rodízio ESTRUTURA AÇO INOX
DESCRICAO COMPLEMENTAR: MA 988

24 9818635 95009
POLTRONA POLTRONA DESCRICAO COMPLEMENTAR: CONFORT
MARCA: HALLEY TIPO DE POLTRONA: RECLINÁVEL COR: VERDE R
EVESTIMENTO: Courvin

25 9818636 95009
POLTRONA POLTRONA DESCRICAO COMPLEMENTAR: CONFORT
MARCA: HALLEY TIPO DE POLTRONA: RECLINÁVEL COR: VERDE R
EVESTIMENTO: Courvin

26 9818637 95009
POLTRONA POLTRONA DESCRICAO COMPLEMENTAR: CONFORT
MARCA: HALLEY TIPO DE POLTRONA: RECLINÁVEL COR: VERDE R
EVESTIMENTO: Courvin

27 9818641 95009 POLTRONA POLTRONA DESCRICAO COMPLEMENTAR: CONFORT
MARCA: HALLEY TIPO DE POLTRONA: RECLINÁVEL COR: VERDE R
EVESTIMENTO: Courvin
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28 9818653 95009
POLTRONA POLTRONA DESCRICAO COMPLEMENTAR: CONFORT
MARCA: HALLEY TIPO DE POLTRONA: RECLINÁVEL COR: VERDE R
EVESTIMENTO: Courvin

29 9818656 95009 ESCADA ALUMINIO HOSPITALAR 02 DEGRAUS ESTRUTURA: EM AÇO
COR: BRANCA

30 9818661 95009 ESCADA ALUMINIO HOSPITALAR 02 DEGRAUS ESTRUTURA: EM AÇO
COR: BRANCA

31 9818662 95009 ESCADA ALUMINIO HOSPITALAR 02 DEGRAUS ESTRUTURA: EM AÇO
COR: BRANCA

32 9818664 95009 ESCADA ALUMINIO HOSPITALAR 02 DEGRAUS ESTRUTURA: EM AÇO
COR: BRANCA

33 9818665 95009 ESCADA ALUMINIO HOSPITALAR 02 DEGRAUS ESTRUTURA: EM AÇO
COR: BRANCA

34 9818666 95009 SUPORTE SORO METAL BASE: Rodízio ESTRUTURA : em aço inox

35 9818669 95009 SUPORTE SORO METAL BASE: Rodízio ESTRUTURA : em aço inox

36 9818672 95009 SUPORTE SORO METAL BASE: Rodízio ESTRUTURA : em aço inox

37 9818282 106940 ESCADA ALUMINIO HOSPITALAR 02 DEGRAUS MARCA: UTIMEDICA
ESTRUTURA: EM AÇO INOXIDÁVEL

38 9818554 106940 ESCADA ALUMINIO HOSPITALAR 02 DEGRAUS ESTRUTURA: EM AÇO
COR: BRANCA
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39 9818555 106940 ESCADA ALUMINIO HOSPITALAR 02 DEGRAUS ESTRUTURA: EM AÇO
COR: BRANCA

40 9818559 106940 ESCADA ALUMINIO HOSPITALAR 02 DEGRAUS ESTRUTURA: EM AÇO
COR: BRANCA

41 9818573 106940 SUPORTE SORO METAL BASE: Rodízio ESTRUTURA AÇO INOX
DESCRICAO COMPLEMENTAR: MA 988

42 9818836 106940 QUADRO BRANCO MOVEL MEDINDO 1,00 X 1,50 Es trutura: ALUMINIO

43 9819467 106940
QUADRO BRANCO, MATERIAL VIDRO TEMPERADO, ACABAMENTO
SUPERFICIAL MOLDURA TEMPERADO, COR MOLDURA BRANCO,
COMPRIMENTO 1,50 CM, LARGURA 1,20 CM

44 9819731 106940 ESCADA ALUMINIO HOSPITALAR 02 DEGRAUS ESCADA OSPITALAR EM
AÇO INOXIDAVEL, 02 DEGRAUS, TAPETE ANTIDERRAPANTE

45 9819733 106940 ESCADA ALUMINIO HOSPITALAR 02 DEGRAUS ESCADA OSPITALAR EM
AÇO INOXIDAVEL, 02 DEGRAUS, TAPETE ANTIDERRAPANTE

46 9819034 110278 AR CONDICIONADO - CONDENSADORA

47 9819167 110278 AR CONDICIONADO - EVAPORADOR

48 9818366 105582 POLTRONA POLTRONA MARCA: COMFORT HALLEY TIPO DE
POLTRONA: RECLINÁVEL COR: BEGE

49 9818371 105582 POLTRONA POLTRONA MARCA: COMFORT HALLEY TIPO DE
POLTRONA: RECLINÁVEL COR: BEGE

50 9818372 105582 POLTRONA POLTRONA MARCA: COMFORT HALLEY TIPO DE
POLTRONA: RECLINÁVEL COR: BEGE

51 9818464 105582
POLTRONA POLTRONA DESCRICAO COMPLEMENTAR:COMFORT
HALLEY TIPO DE POLTRONA: RECLINAVEL COR: MARRON REVESTI
MENTO: Courvin

52 9818473 105582
POLTRONA POLTRONA DESCRICAO COMPLEMENTAR:COMFORT
HALLEY TIPO DE POLTRONA: RECLINAVEL COR: MARRON REVESTI
MENTO: Courvin

53 9818477 105582 POLTRONA POLTRONA DESCRICAO COMPLEMENTAR:COMFORT
HALLEY TIPO DE POLTRONA: RECLINAVEL COR: MARRON REVESTI
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MENTO: Courvin

54 9818482 105582
POLTRONA POLTRONA DESCRICAO COMPLEMENTAR:COMFORT
HALLEY TIPO DE POLTRONA: RECLINAVEL COR: MARRON REVESTI
MENTO: Courvin

55 9818485 105582
POLTRONA POLTRONA DESCRICAO COMPLEMENTAR:COMFORT
HALLEY TIPO DE POLTRONA: RECLINAVEL COR: MARRON REVESTI
MENTO: Courvin

56 9818634 105582
POLTRONA POLTRONA DESCRICAO COMPLEMENTAR: CONFORT
MARCA: HALLEY TIPO DE POLTRONA: RECLINÁVEL COR: VERDE R
EVESTIMENTO: Courvin

57 9818639 105582
POLTRONA POLTRONA DESCRICAO COMPLEMENTAR: CONFORT
MARCA: HALLEY TIPO DE POLTRONA: RECLINÁVEL COR: VERDE R
EVESTIMENTO: Courvin

58 9818642 105582
POLTRONA POLTRONA DESCRICAO COMPLEMENTAR: CONFORT
MARCA: HALLEY TIPO DE POLTRONA: RECLINÁVEL COR: VERDE R
EVESTIMENTO: Courvin

59 9818644 105582
POLTRONA POLTRONA DESCRICAO COMPLEMENTAR: CONFORT
MARCA: HALLEY TIPO DE POLTRONA: RECLINÁVEL COR: VERDE R
EVESTIMENTO: Courvin

60 9818648 105582
POLTRONA POLTRONA DESCRICAO COMPLEMENTAR: CONFORT
MARCA: HALLEY TIPO DE POLTRONA: RECLINÁVEL COR: VERDE R
EVESTIMENTO: Courvin

61 9818649 105582
POLTRONA POLTRONA DESCRICAO COMPLEMENTAR: CONFORT
MARCA: HALLEY TIPO DE POLTRONA: RECLINÁVEL COR: VERDE R
EVESTIMENTO: Courvin

62 9818652 105582
POLTRONA POLTRONA DESCRICAO COMPLEMENTAR: CONFORT
MARCA: HALLEY TIPO DE POLTRONA: RECLINÁVEL COR: VERDE R
EVESTIMENTO: Courvin

63 9819677 105582 POLTRONA RECLINÁVEL MARCA ALFRS FRS ,COR AZUL,
COMPONENTES ASASSENTO,ENCOSTO,APOIO BRAÇOS E PÉS

64 9819679 105582 POLTRONA RECLINÁVEL MARCA ALFRS FRS ,COR AZUL,
COMPONENTES ASASSENTO,ENCOSTO,APOIO BRAÇOS E PÉS

65 9819684 105582 POLTRONA RECLINÁVEL MARCA ALFRS FRS ,COR AZUL,
COMPONENTES ASASSENTO,ENCOSTO,APOIO BRAÇOS E PÉS
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66 9819688 105582 POLTRONA RECLINÁVEL MARCA ALFRS FRS ,COR AZUL,
COMPONENTES ASASSENTO,ENCOSTO,APOIO BRAÇOS E PÉS

67 9819694 105582 POLTRONA RECLINÁVEL MARCA ALFRS FRS ,COR AZUL,
COMPONENTES ASASSENTO,ENCOSTO,APOIO BRAÇOS E PÉS

68 9819814 105582

POLTRONA RECLINÁVEL,MARCA ALFRS ,COR AZUL, COMPONENTES
ASASSENTO,ENCOSTO,APOIO BRAÇOS E PÉS ARTICULADOS,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS APOIO P/ PÉS ACOPLADO A
POLTRONA, ACABAMENTO ASSENTO

69 9819816 105582

POLTRONA RECLINÁVEL,MARCA ALFRS ,COR AZUL, COMPONENTES
ASASSENTO,ENCOSTO,APOIO BRAÇOS E PÉS ARTICULADOS,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS APOIO P/ PÉS ACOPLADO A
POLTRONA, ACABAMENTO ASSENTO

70 9819817 105582

POLTRONA RECLINÁVEL,MARCA ALFRS ,COR AZUL, COMPONENTES
ASASSENTO,ENCOSTO,APOIO BRAÇOS E PÉS ARTICULADOS,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS APOIO P/ PÉS ACOPLADO A
POLTRONA, ACABAMENTO ASSENTO

71 9818073 114005
CADEIRA HOSPITALAR BANHO MARCA: JAGUARIBE CADEIRA
HOSPITALAR BANHO MARCA: JAGUARIBE OM RODÍZIO PARA BANHO
COM ASSENTO SANITÁRIO EM PLÁSTICO

72 9818134 106994 TELEVISOR SMART MARCA: LG MODELO: SMART TV POLEGADAS: 55
NUMERO DE SERIE: 905AZRBYR982 TIPO DE T V: LED

73 9818212 114005 CADEIRA GIRATORIA EXECUTIVA MARCA: LAYOUT DESCRICAO
COMPLEMENTAR: CADEIRA GIRATÓRIA ESPALDAR MÉDIO COR: P

74 9818240 114005 CADEIRA GIRATORIA EXECUTIVA MARCA: LAYOUT DESCRICAO
COMPLEMENTAR: CADEIRA GIRATÓRIA ESPALDAR MÉDIO COR: P

75 9818299 114005 ESCADA ALUMINIO HOSPITALAR 02 DEGRAUS MARCA: UTIMEDICA
ESTRUTURA: EM AÇO INOXIDÁVEL

76 9818357 130133
CAMA HOSPITALAR EM CAMA HOSPITALAR ELÉTRIC A TIPO DE CAMA
HOSPITALAR: Eletrica MARCA: MRENOVAR ESTRUTURA: EM AÇO
DESCRICAO CO MPLEMENTAR: CAPACIDADE 200 KG

77 9818471 114005
POLTRONA POLTRONA DESCRICAO COMPLEMENTAR:COMFORT
HALLEY TIPO DE POLTRONA: RECLINAVEL COR: MARRON REVESTI
MENTO: Courvin
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78 9818472 93773
POLTRONA POLTRONA DESCRICAO COMPLEMENTAR:COMFORT
HALLEY TIPO DE POLTRONA: RECLINAVEL COR: MARRON REVESTI
MENTO: Courvin

79 9818495 130134

APARELHO AR CONDICIONADO SPLIT MARCA: SPR NGERCORRIER
TIPO DE AR CONDICIONADO: Split MODELO: INVERTER NUM ERO DE
SERIE: 53516B1929436754216B19760378 BTU: 18.00000 DESCR ICAO
COMPLEMENTAR: MIDEA GAS REFRIGERANTE: R410A

80 9818500 130134

APARELHO AR CONDICIONADO SPLIT MARCA: SPR NGERCORRIER
TIPO DE AR CONDICIONADO: Split MODELO: INVERTER NUM ERO DE
SERIE: 53516B1929436754216B19760378 BTU: 18.00000 DESCR ICAO
COMPLEMENTAR: MIDEA GAS REFRIGERANTE: R410A

81 9818503 130134

APARELHO AR CONDICIONADO SPLIT MARCA: SPR NGERCORRIER
TIPO DE AR CONDICIONADO: Split MODELO: INVERTER NUM ERO DE
SERIE: 53516B1929436754216B19760378 BTU: 18.00000 DESCR ICAO
COMPLEMENTAR: MIDEA GAS REFRIGERANTE: R410A

82 9818512 130133
CAMA HOSPITALAR EM CAMA HOSPITALAR ELÉTRIC A MODELO: MA
493B250 ESTRUTURA: EM AÇO DESCRICAO COMPLEMENTAR: COR
BRANCAVERDE

83 9818513 130133
CAMA HOSPITALAR EM CAMA HOSPITALAR ELÉTRIC A MODELO: MA
493B250 ESTRUTURA: EM AÇO DESCRICAO COMPLEMENTAR: COR
BRANCAVERDE

84 9818514 130133
CAMA HOSPITALAR EM CAMA HOSPITALAR ELÉTRIC A MODELO: MA
493B250 ESTRUTURA: EM AÇO DESCRICAO COMPLEMENTAR: COR
BRANCAVERDE

85 9818515 130133
CAMA HOSPITALAR EM CAMA HOSPITALAR ELÉTRIC A MODELO: MA
493B250 ESTRUTURA: EM AÇO DESCRICAO COMPLEMENTAR: COR
BRANCAVERDE

86 9818520 130133
CAMA HOSPITALAR EM CAMA HOSPITALAR ELÉTRIC A MODELO: MA
493B250 ESTRUTURA: EM AÇO DESCRICAO COMPLEMENTAR: COR
BRANCAVERDE

87 9818524 130133
CAMA HOSPITALAR EM CAMA HOSPITALAR ELÉTRIC A MODELO: MA
493B250 ESTRUTURA: EM AÇO DESCRICAO COMPLEMENTAR: COR
BRANCAVERDE

88   130133
CAMA HOSPITALAR EM CAMA HOSPITALAR ELÉTRIC A MODELO: MA
493B250 ESTRUTURA: EM AÇO DESCRICAO COMPLEMENTAR: COR
BRANCAVERDE

89 9818539 114005 BIOMBO HOSPITALAR AÇO INOXIDÁVEL, TRIPLO DOBRÁVEL, 1,80M X
1,80M TIPO (DUPLOTRIPLO): TRIPLO ESTRUTURA: EM AÇO
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REVESTIMENTO: Courvin BASE: Rodízio DESCRICAO COMPLEMENTAR:
COR BRANCA

90 9818540 114005

BIOMBO HOSPITALAR AÇO INOXIDÁVEL, TRIPLO DOBRÁVEL, 1,80M X
1,80M TIPO (DUPLOTRIPLO): TRIPLO ESTRUTURA: EM AÇO
REVESTIMENTO: Courvin BASE: Rodízio DESCRICAO COMPLEMENTAR:
COR BRANCA

91 9818544 114005

BIOMBO HOSPITALAR AÇO INOXIDÁVEL, TRIPLO DOBRÁVEL, 1,80M X
1,80M TIPO (DUPLOTRIPLO): TRIPLO ESTRUTURA: EM AÇO
REVESTIMENTO: Courvin BASE: Rodízio DESCRICAO COMPLEMENTAR:
COR BRANCA

92 9818638 94023
POLTRONA POLTRONA DESCRICAO COMPLEMENTAR: CONFORT
MARCA: HALLEY TIPO DE POLTRONA: RECLINÁVEL COR: VERDE R
EVESTIMENTO: Courvin

93 9818673 114005 SUPORTE SORO METAL BASE: Rodízio ESTRUTURA : em aço inox
94 9819093 130133 COLUNA PANTOGRAFICA

95 9819098 119710 APARELHO AR CONDICIONADO SPLIT MARCA: AGRATTO,
96 9819103 114005 CADEIRA GIRATORIA
97 9819107 114005 CADEIRA GIRATORIA
98 9819122 35848 CADEIRA GIRATORIA
99 9819124 114005 CADEIRA GIRATORIA
100 9819125 106940 CADEIRA GIRATORIA
101 9819128 114005 CADEIRA GIRATORIA
102 9819707 114005 SUPORTE PARA SORO

103 9819732 114005 ESCADA ALUMINIO HOSPITALAR 02 DEGRAUS ESCADA OSPITALAR EM
AÇO INOXIDAVEL, 02 DEGRAUS, TAPETE ANTIDERRAPANTE

2. DA JUSTIFICATIVA E  DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1. A contratação se justifica pela necessidade de realizar o descarte ambientalmente adequado, dos bens patrimoniais móveis classificados como inservíveis e irrecuperáveis
pela Comissão Especial de Desfazimento de bens patrimoniais do Hospital de Doenças Tropicais da Universidade Federal do Tocantins  (HDT-UFT), e fundamenta-se no  Art. 79, XII, do
Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0.
2.2. A recuperação dos citados bens, classificados como inservíveis e irrecuperáveis, gera despesas muitas vezes superiores ao valor de mercado que seria vantajoso (até 50%),
além disso provoca desperdício de tempo e mão de obra no Serviço de Manutenção Hospitalar; 
2.3. Em razão da indisponibilidade de espaço físico nesta Unidade Hospitalar, para armazenamento destes bens classificados como ociosos, atualmente encontram-se
armazenados na Fundação de Medicina Tropical do Tocantins - FUNTROP, em uma sala cedida ao Hospital. Tal fato gera uma ocupação, de forma desnecessária, de espaços físicos da
FUNTROP.    
2.4. Diante da necessidade exposta, o credenciamento proposto irá possibilitar ao HDT-UFT/Ebserh executar uma gestão patrimonial com mais mais eficácia, rapidez, economia e
sustentabilidade, primando por um atendimento de qualidade ao público usuário da Instituição.
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2.5. Além disso, com base na Constituição Federal (art. 225 caput), segundo a qual todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e
essencial à sadia qualidade de vida, o HDT-UFT/Ebserh insere em seus procedimentos rotineiros práticas mais sustentáveis de consumo e reaproveitamento/reciclagem de materiais, com
vistas prover a destinação ambientalmente adequada de tais materiais.
3. LOCAL, HORÁRIO E DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS DE COLETA
3.1. As coletas devem ocorrer no seguinte ponto de acesso:
3.1.1. Nas dependências da Fundação de Medicina Tropical do Tocantins - FUNTROP, situada na Avenida Dionísio Farias, n° 838 - Loteamento de Fátima, Araguaína/TO. CEP: 77.814-
350.
3.2. Os dias e horários para realização da coleta serão previamente acordados com a Unidade de Patrimônio do HDT-UFT e ocorrerão em dias úteis das 8h às 12h e 14h às 17h.
TELEFONE: (63) 3413-8718 ou (63) 3413-8674
3.3. A Associação ou Cooperativa assumirá toda a responsabilidade pela coleta, transporte, separação e disposição dos resíduos coletados nas dependências do HDT-UFT/Ebserh.
4. DO MODELO DE CONTRATAÇÃO - CHAMAMENTO PÚBLICO
4.1. Trata-se de chamamento público, para Credenciamento de Associação ou Cooperativa de reciclagem de materiais, com fins e uso de interesse social, aptas a a realizar a
coleta seletiva de bens patrimoniais móveis classificados como inservíveis e irrecuperáveis, com potencial para reciclagem, vinculados a carga patrimonial do Hospital de Doenças Tropicais da
Universidade Federal do Tocantins (HDT-UFT), nos termos do Decreto nº 10.936, de 2022 e Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, sem prejuízo das regras emanadas na Lei 13.303/17 e no
Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh versão 2.0 (RLCE 2.0) - disponível em: Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH
5. DOS REQUISITOS HABILITATÓRIOS
5.1. As associações ou cooperativas serão consideradas habilitadas mediante apresentação do estatuto ou contrato social e de declaração delas próprias que comprovem:
5.1.1. Serem formal e exclusivamente constituídas por catadores de materiais recicláveis que tenham a catação como única fonte de renda;
5.1.2. Não possuírem fins lucrativos;
5.1.3. Possuírem infraestrutura para realizarem a triagem e a classificação dos resíduos recicláveis descartados;
5.1.4. Não empreguem menor de 18 anos e menor de 16, salvo na condição de menor aprendiz a partir de 14 anos;
5.2. A comprovação dos itens 5.1.1 e 5.1.2 será feita mediante apresentação do estatuto ou contrato social e dos itens 5.1.3   e 5.1.4, por meio de declaração das respectivas
associações ou cooperativas;
5.3. Como condição para participação na seleção, o interessado apresentará declaração com o seguinte conteúdo, conforme modelos previstos nos Anexos IV, V e VI do Edital:
5.3.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, bem como que não se enquadra nas vedações previstas no artigo 69 do RLCE, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;
5.3.2. que cumprem a Política de Transações com Partes Relacionadas da Ebserh, cuja revisão foi aprovada pela Resolução-CA n.º 138/2021 e publicada no Boletim de Serviço n.º
1096, de 30 de junho de 2021; ii) não possuem histórico de envolvimento com corrupção ou fraude; iii) possuem controles e políticas de integridade na instituição; e iv) não são pessoas
jurídicas cujos proprietários ou administradores sejam dirigentes de partido político, titulares de mandato eletivo, empregados ou administradores da empresa estatal, ou com seus parentes
consanguíneos ou afins até o terceiro grau.
5.4. A participação neste processo implica a aceitação plena e irrevogável das normas constantes deste termo.
6. DA DOCUMENTAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DO CADASTRO DO REPRESENTANTE LEGAL
6.1. O credenciamento da associação ou cooperativa se dará pelo atendimento, durante a fase de habilitação dos seguintes requisitos:
6.1.1. Ficha de Inscrição preenchida com os dados sobre a cooperativa ou associação, conforme condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
6.1.2. Estatuto ou Contrato Social que comprove que a Cooperativa ou Associação esteja formal e exclusivamente constituída por catadores de materiais recicláveis e que tenham a
catação como única fonte de renda; e não possua fins lucrativos;
6.1.3. Declaração que a Cooperativa ou Associação dispõe da infraestrutura necessária à realização da triagem e classificação de resíduos recicláveis descartados e que apresenta
um sistema de rateio entre os associados e cooperados, conforme condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
6.1.4. Declaração de que a Cooperativa ou Associação não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de menor aprendiz;
6.1.5. Cadastro do Representante Legal, conforme subitem 6.3 deste Edital.
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6.2. Os atos formais realizados em nome das associações ou cooperativas interessadas deverão ser praticados por representante legal que, devidamente cadastrado, será o único
admitido a intervir nas fases do procedimento de habilitação e a responder por sua associação ou cooperativa para todos os atos e efeitos previstos, conforme condições estabelecidas no
Edital e seus anexos;
6.3. Para realizar o cadastro que trata o subitem 6.1.5, deverão ser atendidos, durante o prazo de credenciamento e habilitação, os seguintes requisitos:
6.3.1. Apresentação de cópia da ata de eleição dos atuais representantes da associação ou cooperativa;
6.3.2. Apresentação de cópia do documento oficial de identidade do representante legal;
6.3.3. Caso o representante legal da associação ou cooperativa necessite constituir um procurador, deve-se apresentar uma procuração pública ou particular com firma reconhecida
com entrega da respectiva cópia;
6.4. O representante da associação ou cooperativa deverá entregar seus documentos de cadastro juntamente com os documentos de habilitação da associação ou cooperativa;
6.5. A não representação ou incorreção dos documentos de cadastro do representante legal não inabilitará a associação ou cooperativa, mas impedirá o representante de
manifestar- se e responder por ela até que seja cumprido o disposto no subitem 6.3 deste Termo;
6.6. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma Cooperativa ou Associação;
6.7. Serão desclassificadas as Cooperativas ou Associações que não apresentem a documentação exigida no item 6.3 deste termo.
7. DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO
7.1. Os interessados em participar do chamamento público deverão encaminhar as documentações por meio do correio eletrônico ulc.hdt-uft@ebserh.gov.br, até o final do prazo
previsto em edital e seus anexos.
8. DA ENTIDADE SELECIONADA PARA CREDENCIAMENTO
8.1. Os documentos de habilitação apresentados pelas Cooperativas ou Associações serão analisados e julgados pela Comissão formalmente designada, que emitirá listagem das
entidades habilitadas no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar a partir da data de encerramento estabelecida para envio da documentação;
8.2.   A listagem  das entidades habilitadas será encaminhada aos interessados  por meio do correio eletrônico, informado no momento do envio da documentação e
disponibilizado no sítio eletrônico do HDT-UFT/Ebserh: https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-norte/hdt-uft
8.3. Será concedido o prazo de 5 (cinco) dias corridos após a divulgação da listagem, que transcorrerá conforme condições estabelecidas no Edital e seus anexos,  para a
apresentação de recurso administrativo contra o resultado da habilitação, devendo ser entregue nos mesmas condições estabelecidas no item 7 deste termo. Findo tal prazo, será divulgada a
eventual interposição de recurso, conforme condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
8.4. Após o prazo para apresentação e avaliação de recursos, será publicada uma listagem final das entidades habilitadas; 
8.5. Respondidos os eventuais recursos, será realizada sessão pública, para sorteio que definirá a ordem de classificação das associações e/ou cooperativas;
8.6. A entidade sorteada em primeiro lugar firmará o Termo de Compromisso;
8.7. As demais entidades comporão cadastro reserva, classificada por ordem de sorteio;
8.8. O cadastro de reserva terá validade de 30 (trinta) meses;
8.9. Em caso de rescisão do Termo de Compromisso, o Hospital de Doenças Tropicais da Universidade Federal do Tocantins convocará as entidades que compõem o cadastro de
reserva para assinatura do Termo de Compromisso, obedecida a ordem de classificação do sorteio;
8.9.1. Cada representante legal credenciado poderá representar apenas uma associação ou cooperativas, e só poderá ser substituído por outro, desde que seja apresentada a
documentação exigida pelo subitem 6.3, durante a abertura da sessão pública;
8.9.2. Em caso de não apresentação ou incorreção dos documentos de credenciamento do representante, a associação ou cooperativa ficará impedida de participar da sessão
pública;
8.10. Caso ocorra habilitação de apenas uma Cooperativa ou Associação, esta firmará Termo de Compromisso com o HDT-UFT/Ebserh, conforme condições estabelecidas no Edital
e seus anexos, com isso serão dispensadas as etapas descritas nos itens 8.10.1, 8.11 e 8.12;
8.10.1. Na ocorrência de mais de uma  Cooperativa ou Associação habilitada será realizado sorteio  em sessão pública,  que definirá a ordem de classificação para formação do
cadastro de reserva;
8.11. O sorteio acontecerá nas dependências do HOSPITAL DE DOENÇAS TROPICAIS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO TOCANTINS. A data e horário da realização do sorteio será
publicada quando da listagem final das instituições aprovadas;
8.12. Será permitido o acesso aos representantes legais das associações ou cooperativas e demais interessados, para acompanhar o sorteio.
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9. DA ENTIDADE SELECIONADA PARA CREDENCIAMENTO
9.1. A entidade selecionada no credenciamento em primeiro lugar deverá firmar Termo de Compromisso com o HDT-UFT/Ebserh, conforme condições estabelecidas no Edital e
seus anexos;
9.2. A associação ou cooperativa selecionada assinará termo de credenciamento junto à filial Ebserh, por prazo estabelecido de 6 (seis) meses, podendo ser prorrogado por mais
6 (seis) meses. Havendo outras associações ou cooperativas inscritas em cadastro de reserva, e necessidade de prorrogação do termo de credenciamento, o novo termo será assinado com a
próxima colocada.
9.3. Após o término do Termo de Compromisso com a primeira classificada, o HDT-UFT/Ebserh poderá convocar a segunda classificada no sorteio para assunção de novo termo
de compromisso, nas mesmas condições do anterior.
10. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS
10.1. Não haverá a transferência de recursos financeiros entre as partes para a execução do Termo de Compromisso, sendo que a consecução das ações previstas correrá à conta
do orçamento próprio de cada partícipe, na medida de suas obrigações.
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE
11.1. Proporcionar as facilidades necessárias à coleta dos resíduos recicláveis, permitindo o acesso dos associados ou cooperados devidamente qualificados pela Associação ou
Cooperativa que firmar o Termo de Compromisso, ao local da coleta, nos dias e horários estipulados;
11.2. Prestar os esclarecimentos relacionados à execução do objeto do presente termo que julgar necessários;
11.3. As atribuições relacionadas ao HDT-UFT/Ebserh serão exercidas pelo Gestor do instrumento contratual, no que se refere ao Termo de Compromisso;
11.4. Disponibilizar o material descartado em condições de recolhimento, excluindo o material orgânico, proveniente de banheiros e copas, assim como o material infectante,
entregando única e exclusivamente o material reciclável, conforme condições estabelecidas no Edital e seus anexos.
11.5.   O HDT-UFT poderá solicitar que a coleta seja realizada com periodicidade distinta, em caso de fatos supervenientes motivados no processo, desde que comunique a
associação ou cooperativa com antecedência razoável.
11.6. Não permitir a participação de terceiros não-associados ou não-cooperados na consecução do objeto deste Termo de Compromisso, ainda que a título gratuito ou mediante
relação empregatícia;
11.7. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus associados, cooperados, prepostos ou
representantes, dolosa ou culposamente, à Ebserh ou a terceiros;
11.8. Não autorizar o pagamento de gratificação, consultoria, assistência técnica ou qualquer espécie de remuneração adicional a colaborador, servidor ou empregado público que
pertença aos quadros de órgãos ou de entidades das Administrações Públicas Federal, Estaduais, Municipais ou do Distrito Federal;
11.9. Possibilitar que um ou mais empregados públicos acompanhem e fotografem a trituração ou outra forma de eliminação das informações que constam no material recolhido.
12. DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA
12.1. Responsabilizar-se pelo controle da assiduidade, da frequência e da pontualidade da coleta dos resíduos recicláveis pelos associados ou cooperados;
12.2. Responsabilizar-se pela obrigatoriedade do uso de equipamentos de proteção individual (EPIs) pelos associados ou cooperados;
12.2.1. O representante deverá comparecer às dependências do HDT-UFT/Ebserh sempre que este solicitar ou achar necessário;
12.2.2. A contratada deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento de seus associados ou cooperados, acidentados ou com mal súbito,
por meio de seu representante;
12.3. Manter sigilo sobre os dados que porventura venha a ter conhecimento por força do Termo de Compromisso firmado;
12.4. Instruir os seus associados ou cooperados a tratarem com presteza, cordialidade, urbanidade e respeito os servidores e estudantes do HDT-UFT/Ebserh e da Funtrop.
12.5. Informar aos seus associados ou cooperados que não serão permitidos o uso de som ou música de qualquer natureza pela cooperativa ou associação nas dependências do
HDT-UFT/Ebserh e da Funtrop.;
12.6. Orientar os associados ou cooperados para se manterem devidamente trajados e identificados, bem como cumprirem as normas disciplinares e operacionais determinadas
pelo HDT-UFT/Ebserh, quando nas dependências da mesma;
12.7. Assumir toda a responsabilidade pela coleta, transporte, separação e disposição dos resíduos coletados nas dependências da FUNTROP;
12.8. A contratada deverá após a coleta manter limpo as dependências da FUNTROP;
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12.9. Providenciar junto às autoridades competentes, sem quaisquer ônus para o HDT-UFT/Ebserh  a obtenção de licenças, alvarás, autorizações e outros documentos que se
fizerem necessários à execução do objeto do Termo de Compromisso firmado, exigidas pelo Decreto n 10.936 de 2022;
12.10. Fornecer, sempre que solicitado, comprovante de cumprimento da legislação em vigor, relacionada ao Termo de Compromisso;
12.11. Manter, durante todo o período de vigência do Termo de Compromisso, todas as condições de habilitação e qualificação que ensejaram a contratação;
12.12. Informar e manter atualizados o endereço comercial, e-mail e número de telefone, para fins de comunicação entre as partes;
12.13. Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio do HDT-UFT/Ebserh e da FUNTROP, seja por dolo, negligência, imperícia ou imprudência de seus associados ou
cooperados, obrigando-se a promover a devida restauração, utilizando material de mesma qualidade do existente ou o ressarcimento a preços atualizados, no prazo estipulado pelo hospital;
12.14. A contratada se compromete a facilitar a realização de vistorias do HDT-UFT/Ebserh nos documentos, instalações, atividades e serviços desta, referentes à implementação do
Termo de Compromisso;
12.15. Transportar os volumes coletados diretamente da FUNTROP, até o local de triagem;
12.16. Registrar o peso dos materiais doados e posteriormente os valores recebidos pela sua venda, em planilha específica que deverá ser enviada junto a prestação de contas, nas
condições estabelecidas no Termo de Compromisso.
12.17. Implantar e supervisionar a separação dos resíduos recicláveis descartados, bem como acompanhar a sua destinação para as associações ou cooperativas de catadores de
materiais recicláveis;
12.18. Zelar perante o fiscal do contrato de limpeza do hospital para que sejam implementadas rotinas com a empresa contratada, que garantam que os resíduos recicláveis
mantenham-se separados dos não recicláveis no momento da sua retirada das unidades e salas do hospital.
12.19. Implementar ações de sensibilização entre os colaboradores para a adequada separação dos resíduos que descartem.
12.20. Armazenar os resíduos em local seguro, protegido contra intempéries e ações de degradação;
12.21. Na hipótese de constatação de impropriedade, irregularidade, inexecução total ou parcial do objeto do contrato a associação ou cooperativa será notificada para sanear a
situação, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sob pena de rescisão do Termo de Compromisso, assegurado o contraditório e a ampla defesa;
12.22. Prestar todo o apoio necessário à associação ou cooperativa para que seja alcançado o objetivo do presente Termo de Compromisso em toda sua extensão;
12.23. Permitir a retirada dos resíduos recicláveis descartados do edifício somente por catadores previamente indicados e identificados;
12.24. Não transferir à outra associação ou cooperativa as obrigações e responsabilidades decorrentes do presente Termo de Compromisso, a não ser que se verifique
descumprimento por parte da associação ou cooperativa originalmente selecionada;
12.25. Analisar as propostas de alteração do Termo de Compromisso, desde que não impliquem mudanças da natureza do objeto.
12.26. Acompanhar e fotografar a trituração ou outra forma de eliminação das informações que constam no material recolhido.
12.27. responsabilizar-se integralmente pelo cumprimento de todas as obrigações fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciárias, tributárias e comerciais, bem como outras previstas
em legislação específica, reconhecendo que o descumprimento e inadimplência não transferem a responsabilidade à Ebserh;
12.28. a existência ou atuação da fiscalização não restringe ou reduz a responsabilidade única e exclusiva da entidade, relativamente à adequada execução do objeto ajustado;
12.29. durante a execução do Termo de Credenciamento, permitir à Comissão de Gerenciamento de Resíduos Sólidos de Saúde a visita a associação e/ou cooperativa com vistas a
confirmar o cumprimento das condições ajustadas, inclusive quanto as resultados econômico, social e ambiental pretendidos;
13.  TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 
13.1. No tratamento de dados pessoais realizado em decorrência da relação estabelecida entre as partes, a CREDENCIANTE e a CREDENCIADA se comprometem, conforme a Lei
n.º 13.709/2018 (LGPD), ao seguinte:
13.1.1.  adotar medidas para conformidade de suas operações ao cumprimento da legislação de proteção de dados pessoais e das orientações emanadas pela Autoridade Nacional
de Proteção de Dados (ANPD);
13.1.2. assegurar que o tratamento de dados pessoais será limitado ao mínimo necessário para o alcance da(s) finalidade(s) proposta(s);
13.1.3. manter registro das operações de tratamento de dados pessoais que realizarem;
13.1.4.  adotar medidas de segurança, técnicas, administrativas e organizacionais, adequadas para assegurar a proteção dos direitos dos titulares de dados pessoais;
13.1.5. cooperar entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares de dados pessoais previstos na legislação em vigor;
13.1.6. orientar seus colaboradores, contratados ou prepostos sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD, bem como a não divulgar indevidamente
informações que envolvam dados pessoais a que tenham acesso;
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13.1.7.  comunicar à outra parte, por escrito, em prazo razoável, qualquer incidente de segurança que envolva dados pessoais a que tenha acesso, tais como acessos não autorizados
e situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, com as informações previstas no § 1º do art. 48 da
LGPD.
13.2. Especificamente a CREDENCIADA se compromete ao seguinte:

a)  cientificar-se da Política de Proteção de Dados Pessoais da CREDENCIANTE;

b) apresentar todos os dados e informações solicitados pela CREDENCIANTE em relação ao tratamento de dados pessoais realizado em decorrência da relação
estabelecida com a CREDENCIANTE e/ou adotar as providências lícitas por ela indicadas;

c) não subcontratar atividades que envolvam o tratamento de dados pessoais, salvo com prévia autorização por escrito da CREDENCIANTE e, nessa hipótese, exigir de
subcontratados o cumprimento dos deveres decorrentes da LGPD e daqueles assumidos neste instrumento, permanecendo integralmente responsável por garantir a
sua observância;

d) quando verificada qualquer das hipóteses de término do tratamento de dados pessoais previstas no art. 15 da LGPD, interromper o tratamento e eliminar
completamente os dados pessoais e todas as cópias porventura existentes (em formato digital, físico ou outro qualquer), autorizada a conservação para as finalidades
estabelecidas no art. 16 da LGPD."

14. DA SUSTENTABILIDADE
14.1. A associação ou cooperativa  credenciada  deverá atender aos critérios de Sustentabilidade Ambiental previstos na IN 01, de 19 de janeiro de 2010 do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG) bem como o que consta no art. art. 3º do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh; 
14.2. Observar princípios, objetivos e demais instrumentos da Política Nacional de Resíduos Sólidos, instituídos pela Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010;
14.3. Atuar conforme as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) relacionadas ao manejo de resíduos sólidos. 
15. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO TERMO DE COMPROMISSO
15.1. A gestão e fiscalização do Termo de compromisso a ser firmado, será de responsabilidade do Gestor contratual formalmente designado. 
16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1. A associação ou cooperativa receberá advertência por escrito nas seguintes circunstâncias:
16.1.1. Quando deixar de recolher os materiais nas datas predefinidas, salvo nos casos que seja apresentada a devida justificativa que será avaliada pelo Gestor contratual;
16.1.2. Caso a prestação de contas não seja encaminhada ao HDT-UFT/Ebserh  nas condições estabelecidas no termo de compromisso;
16.1.3. Em outras situações em que fique configurado descumprimento das competências da associação ou cooperativa;
16.2. Na ocorrência de 03 (três) ADVERTÊNCIAS pelos motivos citados, o termo de compromisso será rescindido, garantida a ampla defesa e o contraditório;
16.2.1. Na ocorrência de rescisão do Termo de Compromisso, a Gestor Contratual tomará as providências cabíveis para continuidade do trabalho da coleta seletiva.
17. DAS CONDIÇÕES GERAIS
17.1. O processo de seleção/credenciamento poderá vir a ser revogado, por razões de interesse público, derivado de fato superveniente comprovado, ou anulado no todo ou em
parte por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado para conhecimento dos participantes;
17.2. O HDT-UFT/Ebserh poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos de recebimento dos documentos de inscrição ou da divulgação do resultado de julgamento;
17.3. A celebração de Termo de Compromisso não acarretará qualquer vínculo empregatício entre o HDT-UFT/Ebserh e a Cooperativa ou Associação selecionada ou com seus os
cooperados ou associados;
17.4. A participação das Cooperativas ou Associações neste processo de habilitação implica em aceitação de todos os termos estabelecidos no Edital e anexos.
18. DA APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
18.1. O presente documento segue assinado eletronicamente  pela equipe de planejamento, elaboradora do estudo técnico preliminar, análises de riscos,  e deste termo de
referência, e pela autoridade responsável pela aprovação da conveniência e oportunidade da contratação.
 

(Assinado eletronicamente)
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Sabryna Araújo Malta Barbosa
Presidente da Equipe de Planejamento da Contratação

HDT-UFT/EBSERH
MATRÍCULA/SIAPE: 3231741

 
 
 

(Assinado eletronicamente)
Jannine Castelo Branco Gomes

Membro da Equipe de Planejamento da Contratação
HDT-UFT/EBSERH

MATRÍCULA/SIAPE: 2409387
 
 
 
 

APROVO o presente termo de referência, que constitui peça integrante e inseparável do respectivo procedimento licitatório, visando o credenciamento de associação ou
cooperativa de reciclagem de materiais, com fins e uso de interesse social, aptas a realizar coleta seletiva de bens patrimoniais móveis, classificados como inservíveis e irrecuperáveis, com
potencial para reciclagem, vinculados a carga patrimonial do Hospital de Doenças Tropicais da Universidade Federal do Tocantins. 
 

Pedro Alves Junior Bezerra
Gerente Administrativo

HDT-UFT/EBSERH
 

Documento assinado eletronicamente por Sabryna Araujo Malta Barbosa, Chefe de Unidade, em 14/02/2025, às 16:42, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Jannine Castelo Branco Gomes, Chefe de Setor, em 14/02/2025, às 16:43, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alves Junior Bezerra, Gerente, em 14/02/2025, às 16:44, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 46216329 e o código CRC 0B8049EC.

Referência: Processo nº 23761.005114/2024-15 SEI nº 46216329

17/02/2025, 14:39 SEI/SEDE - 46216329 - Termo de Referência - SEI

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=62553085&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000588&infra_hash=… 16/16

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

